“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 21/2015

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

PEDRO LEOPOLDO/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, indico a Excelentíssima Senhora Prefeita autorizar à Secretaria Municipal competente providenciar a avaliação de todas as árvores do Município com mais de trinta (30) anos para tratamento, poda e corte, quando necessário, sendo que neste caso, uma nova árvore seja plantada no local daquela que foi cortada.

JUSTIFICATIVA


As árvores sem poda prejudicam a iluminação das ruas, tornando-as escuras e perigosas,  além de representar um risco grande de curto circuito na fiação das redes elétricas, principalmente no período de muitas chuvas e vento.  Já aquelas que estão enfraquecidas pelo tempo e precisam de tratamento ou mesmo do corte, comprometem a segurança das moradias e transeuntes, pois podem cair a qualquer momento e causar um grave acidente. 


Plantar uma nova árvore no local daquela que foi preciso cortar é de fundamental importância para preservar o meio ambiente e não trazer mais prejuízos para a qualidade do ar que respiramos, já tão comprometido pela poluição.

Sala das Sessões,  09 de Fevereiro de 2015.

Vicente Pereira da Cruz

Vereador

